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Contrato nº 014/2023

Processo nº 254/2023

Pregão Eletrônico nº 013/2022 – CSL/SES

Ata de Registro de Preços nº 157/2022 – SES

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, E DE

OUTRO  LADO  A EMPRESA  EAGLE

EMPREENDIMENTOS LTDA. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO,  pessoa jurídica de Direito

Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra,

Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA, por meio do FUNDO DE

APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA – FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-24, daqui

em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público - Geral do

Estado Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, brasileiro, defensor público, matrícula nº

1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio, nesta Cidade, e, do outro

lado, a Empresa EAGLE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 42.592.289/0001-25, sediada na

Avenida dos Holandeses, lote 05, loja 04 – Calhau Center, São Luís/MA, neste ato representada

pela  Sra.  Camylle  Alves  Lucena,  portadora  do  RG nº  051063232014-2  SSP/MA e  CPF nº

616.961.503-61, doravante  denominada  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente

CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em despacho do Defensor Público Geral

do Estado, conforme consta no Processo  nº  254/2023DPE-MA, da Adesão a ARP nº 157/2022-

SES,  resultante  do  Pregão  Eletrônico  nº  013/2022-SES,  Processo  nº  18733/2022  -  SES,

submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas

pertinentes, e à Proposta adjudicada, mediante às Cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Este Contrato tem por objeto a  Aquisição de Materiais Permanentes, para atender as

necessidades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas a seguir:
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1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Quant.
Valor 

Unitário R$

Valor 

Total R$

07

CADEIRA  ESPALDAR  MÉDIO

GIRATÓRIA  COM  APOIO  PARA

BRAÇOS,  com  características  mínimas:

ASSENTO:  revestimento  de  espuma  do

assento: courvim, na cor cinza. COLUNA:

possuir  regulagem  de  altura  do  assento

através  de  cartuchos  de  ar  comprimido

(gás) ou sistema pneumático. ENCOSTO:

espaldar  médio  com  apoio  lombar.

Revestimento  de  espuma  do  encosto:

courvim, na cor cinza; Suporte de encosto

com  regulagem  de  altura  automática.

APOIADOR  DE  BRAÇOS,  com  ponta

caída de regulador de altura. Suporte apoia

braços regulável em formato T. PINTURA:

todas  as  partes  metálicas  com  pré

tratamento  antiferruginoso  (fosfatizado)  e

pintura  eletrostática  em epóxi  pó,  na  cor

preto. 

16 749,00 11.984,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. A  relação  jurídica  com  a  empresa  contratada  terá  vigência  a  partir  da  assinatura  do

contrato, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 11.984,00 (onze mil, novecentos e oitenta

e quatro reais).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,

previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:  UG:  080901,  Programa  de  Trabalho:  03.092.0341.4702.017081,  Elemento  de

Despesa: 44905242 – Mobiliária em Geral, Fonte: 1759107000, conforme Nota de Empenho nº

2023NE000011.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5. 1. O (s) pagamento (s) será efetuado em parcela ÚNICA em moeda corrente nacional, no prazo

de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do  recebimento,  conferência  e  aceite  definitivo  dos

materiais, por meio de ordem bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta de

preços,  mediante  a  apresentação  da Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada pelo  fiscal  do

contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida em favor da DPE/MA, por meio do FADEP, até o quinto dia

útil  subsequente ao mês do aceite definitivo dos materiais,  através de ofício,  encaminhado à

Defensoria  Pública  do  Estado  do  Maranhão,  devendo  ainda  conter  todas  as  informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

5.3. A solicitação de pagamento deverá vir acompanhada, ainda, da cópia da nota de empenho,

cópia do contrato e/ou ordem de serviço, certidões de regularidade junto as Fazendas Federal,

Estadual e Municipal (CND e Dívida Ativa, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas, assim como

comprovar  quaisquer  alterações havidas em seu contrato  social,  de  acordo com a legislação

vigente.

5.4. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências

de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que

corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer

acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
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5.5.  A  CONTRATADA  lançará  na  Nota  Fiscal/Fatura  as  especificações  do  (s)  material  (ais)

entregue (s) de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido

de  alguma  forma  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  encargos  moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

I =         (6/100)      .      

365

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula.

N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP= Valor da Parcela em atraso.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. O prazo de garantia do objeto poderá ser diferente do prazo de execução contratual;

7.2. O (s) produto (s) a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) me-

ses ou outro prazo definido neste termo de referência, a contar da data de recebimento e sua

aceitação definitiva, devidamente atestada pelo setor competente da DPE/MA;

7.3. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a lici-

tante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante;

7.4. Caso os produtos percam suas características ou deteriorem-se, e, estando este (s) dentro

do prazo da garantia, assim como em condições normais de estocagem, uso e manuseio, deve-

rão ser trocados no prazo máximo a ser determinado pelo Fiscal/Gestor do Contrato/DPE-MA,
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contados a partir da comunicação formal, ficando por conta e ônus da CONTRATADA todas as

despesas decorrentes para a efetivação da troca;

7.5. Todas as providências para substituição de materiais defeituosos deverão ser adotadas

pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contado a partir da data

de notificação pelo responsável da DPE/MA. Em não sendo observado tal prazo, poderá a CON-

TRATANTE tomar as providências que achar necessária para reparo dos bens, as expensas da

CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a que faça jus por força do Contrato;

7.6. A CONTRATADA fica obrigada, durante o período de garantia e em caso de necessidade

de substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou que este-

jam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro mo-

tivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto e/ou componente tec-

nologicamente equivalente ou superior;

7.7. Todos os componentes destinados à reparação dos materiais deverão ser novos e originais

com garantia estabelecida inicialmente e igual ao do produto novo;

7.8. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução da garantia aqui descritos, inclusive as

substituições de produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATA-

DA.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Considerando a forma de entrega, não será exigida a garantia contratual.

CLAUSULA NONA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

9.1.  O  licitante  deverá  proceder  à  entrega  dos  produtos,  objeto  da  presente  licitação,  em

conformidade com as especificações constantes  neste contrato, no prazo de até 60 (sessenta)

dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato, no endereço Estrada da Vitória, n° 2409

– Galpão 10 B, Bairro Fé em Deus – São Luís/MA. CEP: 65.037-270, de segunda à sexta-feira no

horário de 9h às 12h, e das 14h às 16h, devendo ocorrer um breve agendamento com o fiscal do

contrato.

9.2. A empresa deverá ainda comunicar ao almoxarifado a previsão de chegada dos materiais,

através  do  fone  (98)  3221-6110,  ramal  256 ou  pelo  e-mail  material.dpe@hotmail.com e
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disponibilizar  recursos  humanos  para  o  descarregamento  dos  produtos  sem  ônus  para  a

Contratante.

9.3.  A  entrega  deverá  ocorrer  de  forma  parcelada,  conforme  necessidade  e  autorização  da

Administração.

9.4. A simples entrega do (s) produto (s) objeto (s) da autorização/solicitação não implica na sua

aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo

Técnico da DPE/MA, logo serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as

especificações constantes neste contrato e na proposta apresentada.

b) Definitivamente,  após a verificação da conformidade com as especificações constantes

deste contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias do

recebimento provisório.

9.5.  O(s)  produto  (s)  deverá  (ão)  estar  acondicionados  de  forma  compatível  para  sua

conservação, em embalagem (ns) de fábrica e lacrado(s) pelo(s) próprio (s) fabricante (s).

9.6. O(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado (s) a substituir no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,

após  o  recebimento  de  notificação  expedida  pela  DPE/MA,  independente  da  aplicação  das

penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta Defensoria, o (s) produto (s) que venha (m) a

ser recusado (s), podendo o(s) produto(s) substituído(s) ser(em) submetido(s) a exame técnico.

9.7. A(s) Nota (s) de Empenho deverá (ão) vir em anexo à (s) Nota (s) Fiscal (is) no ato da entrega

da (s) mercadoria (s) no almoxarifado/DPE/MA.

9.8. O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a CONTRATADA à

aplicação das sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamento do fornecimento do objeto solicitado ficará a cargo de servidor designado

formalmente pela DPE/MA, a qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação,

ao controle dos prazos de entrega e recebimento, etc., nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

10.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o

fornecimento do objeto, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:
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10.3. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos itens, de modo que sejam cumpridas integralmente

as condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta vencedora;

10.4. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos itens, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

10.5.  Garantir ao fornecedor acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos

relevantes relacionados com o fornecimento dos itens.

10.6. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos ao fornecimento do objeto, em

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

10.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato

10.8.  A  fiscalização  exercida  pela  DPE não  excluirá  ou  reduzirá  a  responsabilidade  da

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na

legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) receber  o  objeto  no prazo e  condições estabelecidas no  contrato,  através do  servidor

designado;

c) verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  produtos  recebidos

provisoriamente  com  as  especificações  constantes  no  contrato e  na  proposta  da  empresa

fornecedora, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

d) comunicar/notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa fornecedora, conforme

condições estabelecidas neste contrato, se for o caso;

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora;
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g) efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste contrato;

i) não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a empresa contratada;

j) permitir  acesso dos empregados da empresa fornecedor às suas dependências para o

recebimento ou substituição do (s) produto (s);

k) rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste

contrato;

l) exigir  o  imediato  afastamento  de  qualquer  empregado  ou  preposto  da  empresa

fornecedora, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de

modo inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas.

11.2. A DPE/MA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na

legislação em vigor o seguinte:

a) Realizar a entrega do (s) produto (s) na forma como indicados neste contrato e na proposta

apresentada no certame, observando rigorosamente as normas técnicas em vigor,  não sendo

admitidas quaisquer modificações em sua execução sem prévia autorização da DPE/MA;

b) Arcar  com  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  decorrentes  do  cumprimento  das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a DPE/MA;

c) Fornecer o (s) produto (s) no prazo estabelecido (s), a contar da assinatura do contrato no

local e endereço descrito neste contrato;

d) Obrigar-se  a  manter,  durante  a  vigência  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas na

Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando a DPE-MA qualquer alteração que

possa comprometer a manutenção do presente;
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e) Caso as especificações técnicas do (s) produto (s) não correspondam ao exigido, bem

como apresentem algum defeito ou vício, a CONTRATADA deverá providenciar, a substituição do

mesmo na  forma estabelecida,  visando  ao  atendimento  das  especificações,  sem prejuízo  da

possibilidade  da  incidência  das  sanções  previstas  no  Edital,  na  Lei  nº  8.666/93  e  demais

legislações vigentes;

f) Arcar  com  todas  as  despesas,  tributos,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer

outros custos diretos e indiretos que incidam ou venham incidir sobre os produtos ofertados;

g) Apresentar a DPE/MA o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para

efeito de crédito de pagamento das obrigações;

h) Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela DPE/MA;

i) Não transferir, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a DPE/MA;

j) Responsabilizar-se  solidariamente  com  os  fornecedores  (fabricante,  produtor  ou

importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou

inadequados à utilização a que se destinam;

k) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados,

quando as leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais lhe assegurarem, ficando

isenta  a  DPE/MA de  qualquer  vínculo  empregatício  com  os  mesmos,  sobretudo,  quando  do

transporte e da entrega do (s) objeto (s) adquiridos;

l) Fornecer por escrito, até a data da assinatura do presente instrumento, nome e telefone

para  contato  do  preposto  designado  a  representar  a  empresa,  disponibilizando  os  meios

adequados de comunicação (telefone fixo,  celular  e e-mail)  para relatar  ocorrências e facilitar

contatos entre o gestor/fiscal de contrato e o preposto da CONTRATADA;

m) Os equipamentos e/ou materiais permanentes que necessitam de instalação ou montagem

no local, e treinamento operacional, será de responsabilidade da empresa CONTRATADA sem

ônus para a CONTRATANTE, nos municípios do Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/1993 a

empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato, não receber a nota de empenho ou deixar de entregar

documentação exigida no ato de sua assinatura;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Não mantiver a proposta;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;

g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Deixar  de  executar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em

decorrência da contratação;

13.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,

no caso de recusa injustificada em assinar o contrato,  receber  a nota de empenho no prazo

previsto e/ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na

entrega dos serviços calculados sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco)

dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos

serviços, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na

alínea “b”,  limitado a 05 (cinco)  dias subsequentes,  após o qual,  a  critério  da Administração,

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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d) Multa  moratória  de até  5% (cinco  por  cento),  calculado sobre  o  valor  da parcela  não

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da

obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de

inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à

obrigação inadimplida;

f) Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Governo  do  Estado  do  Maranhão  com  o

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco

anos;

13.3 A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "f" do

subitem acima.

13.4 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo  que assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  empresa,  observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

13.6 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela DPE/MA e comunicadas antes dos prazos

de entrega consignados no contrato  ou documento  equivalente,  poderão a  critério  desta,  ser

isentas total ou parcialmente da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

b) Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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14.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,

conforme o caso;

14.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

 

b) Interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de

1993.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS

18.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 –

LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica esta-

belecido que: 

18.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção

de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

(LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob

pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.3. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO MARANHÃO, de seus colaboradores e assistidos para a Contratada. 

18.4. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas

para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado. 

18.5. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO não autoriza a Contratada a

usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou

sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato. 

18.6. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da DEFENSORIA PÚ-

BLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou

garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

18.7. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que re-

alizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessá-

rias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comu-

nicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico)

utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos re-

quisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na

legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis. 

18.8. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se

estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o aces-

so aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as ativida-

des descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos da-

dos pessoais tratados. 

18.9 A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes

do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela DEFENSORIA PÚBLI-

CA DO ESTADO DO MARANHÃO; conforme a política de privacidade e proteção de dados pes-
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soais da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO; bem como da legislação perti-

nente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmen-

te causar à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e a terceiros, sem prejuízo

das demais sanções aplicáveis. 

18.10. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a

dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de

atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de

proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

MARANHÃO, bem como por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44

da LGPD. 

18.11. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas

normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais,

mesmo após o seu término. 

18.12. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade

com a proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados

Pessoais bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que ve-

nha a receber em razão do contrato. 

18.13. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ES-

TADO DO MARANHÃO, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento

de dados pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias

para responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais. 

18.14. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO,

por escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segu-

rança envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter,

no mínimo:

a) data e hora provável do incidente; 

b) data e hora da ciência pela contratada; 

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; 

e)  indicação  de  medidas  que  estiverem sendo  tomadas  para  reparar  o  dano  e  evitar  novos

incidentes; 
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f) os riscos relacionados ao incidente; 

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja

possível obter mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

18.15. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO terá o direito de acompanhar,

monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de

Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Con-

tratada possui perante a LGPD e o Contrato. 

18.16. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas

à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por eventuais danos que esta venha a

sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que

ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das

regras da lei geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.

18.17. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados for-

necidos pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução dos servi-

ços: 

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a

detecção  de  intrusão  e  a  prevenção  de  vazamento  de  informações  e  dados  recebidos  da

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO para execução do objeto do Contrato; 

b)  realizará  testes  e  varreduras  para  detecção  de  vulnerabilidade,  mantendo  seus  sistemas

eletrônicos livres de programas maliciosos; 

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma

efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora; 

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 

e)  seguirá os padrões de segurança técnica  e procedimentos de segurança das informações

testadas e validadas e referendados pelo DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

por meio do contrato ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de

Privacidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

20.2. E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e  data,  sem rasuras,  perante  02 (duas)  testemunhas que também o subscrevem para  maior

validade jurídica.

São Luís (MA),     de março de 2023.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

CAMYLLE ALVES LUCENA 
EAGLE EMPREENDIMENTOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1_______________________________________________ CPF:__________________

2_______________________________________________ CPF:__________________
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